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Processo nº 23000.014344/2012-43 

 

CONTRATO Nº 05/2013, DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM DA EMPRESA 

BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – 

EBSERH E A EMPRESA GVP AUTO 

LOCADORA & SERVICOS LTDA - ME. 

 

 

 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – 

EBSERH, empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao 

Ministério da Educação, inscrita no CNPJ sob o n.º 15.126.437/0001-43, com sede no Setor 

Comercial Sul / SCS, Quadra 09, Lote C, 1º, 2º e 3º andares da Torre C do complexo Parque 

Cidade Corporate, CEP: 70.308-200 - Brasília/DF, neste ato representado pelo seu Presidente, 

Dr. José Rubens Rebelatto, brasileiro, portador do RG n.º 7481896 SSP/SP, e CPF n.º 

867.117.688-68, nomeado por Decreto Presidencial de 14 de fevereiro de 2012, publicado no 

DOU nº 33, fls. 02, de 15 de fevereiro de 2012, e por seu Diretor Administrativo Financeiro, 

Walmir Gomes de Sousa, brasileiro, portador da RG n.º 666.020 SSP/DF, CPF n.º 

334.034.061-72, nomeado por Decreto Presidencial de 13 de abril de 2012, publicado no 

DOU nº 73, fls. 01, de 16 de abril de 2012, ambos no uso das atribuições conferidas pelo 

artigo 20 de seu Estatuto Social, aprovado pelo Decreto nº 7.661, de 28 de dezembro de 2011. 

 

CONTRATADA: GVP AUTO LOCADORA & SERVICOS LTDA - ME, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.466.488/0001-59, com sede na QE 34  Conjunto “M” Lote 38, Guará II, 

Brasília – DF Cep: 71.065-132, representado pelo Senhor Paulo Vitor Oliveira Fonseca, 

brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 005.872.311-06 e no RG sob o nº 2132142 – SSP/DF, 

residente e domiciliado em QE 34 Conjunto "J" casa 22, Guará II, Brasília - DF Cep: 71.065-

102. 

 

Conforme Processo Administrativo nº 23000.014344/2012-43, as partes celebram o presente 

contrato, sujeitando-se à Lei nº 8.666, de 1993, à Lei nº 10.520, de 2002, à Lei Complementar 

n° 123, de 2006, ao Decreto 3.555, de 2000, ao Decreto n.º 5.450, de 2005, ao Decreto n.º 

2.271, de 1997, à IN/MPOG n.º 02, de 2008, ao Edital do Pregão Eletrônico n° 08/2013, e 

demais legislação correlata, mediante as Cláusulas e as condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de locação de veículos, aferidos por quilômetro rodado, incluindo combustível e 

motorista, devidamente habilitado, para atender às necessidades da sede da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, que serão prestados nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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1.2. Descrição do objeto: 

 

Item 
Tipo de 

Veículo 

Qtde 

Veic. 

Estimativa* 

mensal de 

km rodado 

por veículo 

Estimativa 

anual de 

km 

rodado 

total 

Franquia 

mensal 

por 

veículo 

Franquia 

anual 

total 

Valor 

por 

km 

rodado 

Valor 

Estimado 

mensal 

por 

veículo 

01 
Veículo 

Institucional 
06 2.100 25.200 1.400 16.800 

R$ 

4,16 

R$ 

8.740,35 

02 
Veículo de 

Serviço 
04 2.500 30.000 1.400 16.800 

R$ 

2,06 

R$ 

5.160,69 

* as estimativas têm em média 15% a mais do executado (padrões extraídos das contratações 

do MEC) em 2010 nos meses de fluxo comum. 

1.3. Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo acima, seus 

anexos e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de 

01/04/2013 e encerramento em 31/03/2014, podendo ser prorrogado, na forma do inciso II, 

do art. 57, da Lei 8.666, de 1993, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) 

meses, observados os requisitos abaixo enumerados, de forma simultânea, e desde que 

autorizado formalmente pela autoridade competente se: 

2.1.1. Os serviços foram prestados regularmente; 

2.1.2. A CONTRATADA não sofreu punições de natureza pecuniária, exceto a 

decorrente de não cumprimento do prazo de entrega da garantia de execução do 

contrato, que ultrapassem os limites previstos na tabela abaixo (as infrações e suas 

respectivas graduações estão definidas no item do Termo de Referência que trata de 

sanções) 

GRAU DA 

INFRAÇÃO 

QUANTIDADE DE FALTAS COMETIDAS 

DURANTE A VIGÊNCIA CONTRATAL 

1 5 

2 5 

3 4 

4 4 

5 3 

6 3 

2.2.  A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 

2.3. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo 

aditivo. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal estimado da contratação é de R$ 73.084,86 (setenta e três mil, oitenta e 

quatro reais e oitenta e seis centavos), perfazendo o valor anual de R$ 877.018,32 

(oitocentos e setenta e sete mil, dezoito reais e trinta e dois centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta do 

Orçamento Geral da União, para o exercício de 2013, por meio da seguinte classificação 

orçamentária: 

 

PROGRAMA DE 

TRABALHO 

FONTE DE 

RECURSOS 

ELEMENTO 

DE DESPESA 

NÚMERO DE 

EMPENHO 

12.302.2032.12Q9.0001 0250 33.90.33 2013NE800030 

 

4.2. As despesas dos exercícios subsequentes correrão à conta da Dotação Orçamentária 

consignada para essa atividade no respectivo exercício.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados, dia de 

início e término da prestação respectiva. 

5.1.1. As faturas deverão ser emitidas mensalmente, referentes ao período 

compreendido entre o primeiro e o último dia do mês respectivo (“mês cheio”). 

5.1.2. Caso a prestação dos serviços se inicie em data diversa do primeiro dia do mês, a 

primeira fatura deverá ser emitida de forma parcial, referente ao período compreendido 

entre o dia de início e o último dia do mês. 

5.1.2.1. Neste caso, a última fatura também deverá ser emitida de forma parcial, 

referente ao período compreendido entre o primeiro dia do mês e o último dia da 

prestação dos serviços. 

5.1.2.2. As demais faturas seguem a sistemática prevista no item 5.1.1. 

5.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se 

referir, devendo estar acompanhada dos documentos mencionados no §1º do art. 36 da 

IN/SLTI nº 02, de 2008. 

5.2.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ausência de documento 

obrigatório, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta  

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura  

apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhados 

das comprovações mencionadas no item 5.2 e, quando necessário, de outros documentos 

exigidos pela EBSERH com este fim.  

5.4. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas, previdenciárias e as 

relativas ao FGTS, poderá ser concedido um prazo para que a Contratada regularize suas 

obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação. 

5.4.1. Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos 

casos em que identificada má-fé ou incapacidade de corrigir a situação, o pagamento 

dos valores em débito somente será realizado em juízo, sem prejuízo das sanções 

cabíveis. 

5.5. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, e 

demais normas pertinentes, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

Contratada: 

5.5.1. Não produziu os resultados acordados; 

5.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

5.5.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada; 

5.6. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sítios oficiais, devendo seu 

resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

5.7. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicado pela Contratada. 

5.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária. 

5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

I=(TX/100) 365 EM = IxNxVP, sendo: 

I= Índice de atualização financeira; 

TX=Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM=Encargos moratórios; 

N=Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP=Valor da parcela em atraso. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO 

6.1. Poderá ser permitida a repactuação do valor do CONTRATO, desde que observado o 

interregno de 01 (um) ano, a contar da data da Proposta, devidamente fundamentada em 
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Planilhas de Custos e Formação de Preços, nos termos do art.5º, do Decreto nº 2.271 de 07 

de julho de 1997 e conforme disposições contidas nos arts. 37 a 41-b da IN/SLTI/MPOG nº 

02, de 30 de abril de 2008, e alterações. 

6.2. A repactuação será precedida de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 

demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de 

custos e formação de preços ou do novo acordo, convenção ou dissidio coletivo que 

fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos e objeto repactuado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 43.850,92 (quarenta e três mil, 

oitocentos e cinquenta reais e noventa e dois centavos), correspondente a 5% (cinco por 

cento) total do Contrato, no prazo de 15 (quinze) dias após a assinatura do presente 

instrumento, de acordo com as condições previstas no item 10 do Edital, conforme disposto 

no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA e a 

fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE E CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. Na forma do art. 79 da Lei 8.666/93, a rescisão deste Contrato poderá ser:  

11.4.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
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11.4.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que 

haja conveniência para a Administração; ou 

11.4.3. Judicial, nos termos da legislação. 

11.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.  

11.6. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

11.6.1. Devolução da garantia; e 

11.6.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

11.7. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da EBSERH, e dos valores das multas e indenizações 

a ela devidos, além das sanções previstas neste instrumento. 

11.8. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

11.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.8.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no foro da Justiça Federal, Seção 

Judiciária do Distrito Federal/DF, com exclusão de qualquer outro. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.  

Brasília – DF, 1º de abril de 2013. 

 

 

____________________________________ 

José Rubens Rebelatto 

                 Presidente – EBSERH 

 

 

____________________________________ 

Walmir Gomes de Sousa 

Diretor Administrativo Financeiro - EBSERH 

 

 

 

 

____________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS 

1º_________________________                            2º_________________________ 

 

CPF:                                                                           CPF:                                       


